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PORTARIA Nº 024/2023/GP

Portaria nº 024/2023/GP                          
 
EMENTA: Dispōe sobre a anulação de portaria que determinou a
concessão de diárias.
 
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN, no uso
de suas atribuições  legais,  baseado no regimento Interno deste
poder Legislativo e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica
Municipal e demais legislações posteriores.
R E S O L V E:
Art. 1º - Anular a portaria nº 023/2023/ GP que concede recurso a
título de diárias a Srª. JANE MEIRE CARVALHO DANTAS NUNES,
vereadora  desta  Câmara  Municipal,  com  endereço  Rua  Luiz
Gondim,  nº  36,  centro,  Paraú/RN,  depois  de  observadas  as
exigências estabelecidas na Lei Federal nº 4.320/64 de 17.03.1964,
na importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente a
duas  diárias  para  fazer  face  às  despesas  com  alimentação,
locomoção e hospedagem, quando em viagem a Cidade de Natal/RN
nos dias 13 e 14/09/2023, para uma audiência com a assessoria do
Senador Styvenson Valetim e Deputado Estadual Gustavo Carvalho,
com o objetivo de solicitar emenda parlamentar para o município.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Paraú/RN, 13 de setembro de 2023.
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Presidenta - CMP
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